






ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------- ETIOUETA--------,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE 011110 RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. 211 ! 2'00 REG INT.OAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA, PODENDOSEIl SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.!lg I 4'00 IIEII INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Ui 1900 IIEG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
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r--.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

SUBCO~~ISSÂO DA EDUCAÇÂO,CULTURA E ESPORTES

Substitua-se o §19 do artigo 11:

"art.ll .

- .
§19 Para efeito do cumprimento disposto no "caput." deste artigo

serao apenas considerados os programas de educação pre-esco

lar e de ensino diretamente vinculados à atividade com edu-

candos, excluindo o auxilio suplementar a eles concedido ll
•

JUSTIFICAÇAo

A redação que consta do anteprojeto vincula a a~licação dos re

cursos, tanto da União quanto dos Estados e Municipios aos progra

mas do MEC. Ora, os Estados e Municipios têm seus próprios progra

mas . Além disso, ao MEC compete antes elaborar 0iretyizes 0;erais

e não programas de ensino.

Suprime-se também a palavra formal, do ensino, porque o processo

educacional conta com programas não formais de ensino que visam a

inovação pedagógica.

Acrescenta-se ao texto os programas de educação pré-escolar,

porque esta não se enquadra estritamente na concepção de ensino.
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• ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A API'lESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlS~ITUA INTEIIRALMENTE O PI'lOJETO

OU QUE 01111. RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A HÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORI'lELATAS. DE MANEII'lA QUE A ALTEIIAÇÃO,IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211 ! 2'00 RE6.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓI'lIA DE OUTI'lA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA. SUSSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S~ I 4 900 REli INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 ! 19 DO RE6 INT. DA A.H.C.

BA0255-4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LP~T~D~

l:lPiD;~S/81-J

]CONSTITUINTE RAQUEL CÂNDIDO

SUBCOMISSÂO DE EDUCACÂO ,CULTURA E ESPORTES

.........----------------- AUTOR------------------

Ao artigo 10 o seguinte parágrafo:

"Ar t , 10.•.•.

§39 Os municipios so passarão a atuar em outros niveis de

ensino quando as necessidades de educação Dré-escolar e de

ensino fundamental estiverem satisfatoriamente atendidas.

JUSTIFICACÂO
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O acréscimo da educção pré-escolar nesse narágrafo está em

consonância com o proposto no parágrafo 29 ~o artigo 109.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIIA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO BEIl QUE TIlATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO.IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM DUTIlOS". t Art. 2"! 2'00 IlEG INT.DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PIlESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". ("'t. 811 • 4' DOREli INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PIIEVISTO NO Arl. 2ll! l'DO IIEG. INT.OA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE RAQUEL CÂNDIDO

5

7
r-t------------------TE)(TO/JUSTIFICAÇÃO------------------~

Substitua-se no artigo 39 , o item 11:

Art.39 ..••.

.. .. .. ... .
11 garantia de educação pré-escolar gratuita, as familias que

o desejarem para as crianças até seis anos de idade.

JUSTIFICAÇÃO
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A gratuidade deve aparecer,como aparece no ensino fundamen

tal (art.30 I e IV e parágrafo único), pois ela se destina prin

cipalmenteàs familias de renda mais baixa e e a condição sine

qua non para que as crianças do estrato de renda mais baixa

possam frequentá-la.

A explicitação de que a educação pré-escolar-dever do Esta

do- é facultativa para a criança("às familias que o desejarem")

visa eliminar interpretação falso de que seria compulsória para

as crianças. Isso não é recomendável pois a pré-escola é uma

instituição complementar a familia na educação da criança. Por

contar coro profissionais e dispor de conhecimentos e ambiente

especializados já não sidponíveis à maioria das famílias, ela

é extremamente importante na sociedade moderna, mas a família

pode encontrar outra forma de prover adequada educação pre-esco

lar a seus filhos.

A redação proposta acima procura ser mais incisiva e deter-

minante do que a do Anteprojeto(oferta de vagas)

CPE"",



oo
~
<[
o:
(!)
o
.J

5
o
o:
UJ
(f)

UJ
>
UJ
o

g
x
UJ
l-

o

• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇio OE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRAL-MENTE O ""OJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE T"ATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORREL-ATAS,DE MANEI"A OUE A AL-TE"AÇio, "EL-ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL-VA A NECESSIDADE OE SE AL-TE"A"EM OUT"OS". (Art. 23 ! 2'00 "Ea.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇio AP"ESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 58 ! 4 900 RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMUL-ÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll § 1900 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--r----------------AUTOR-----------------

RAQUEL CÂNDIDO

,.......,,....------------ PL-ENÁAIO/cOlolISsio/sUBCOMISsio ---------------,

SUBCOMISSÂO DA EDUCAÇÂOi CULTURA E ESPORTES

Altere-se a redação do ite~ IV,Parágrafo Unico do art.39:

"Art. 39 .....•.

IV •...•

Parágrafo único- O acesso de todos os brasileiros à educação pré

escolar e ao ensino fundamental gratuitos é u~ direito público,

acionável contra o Estado mediante mandato de injução. "

JUSTIFICAÇÃO

A terminoloqia educação fundamental nao deixa claro se in

clui a educação pre-escolar. Em outras partes do anteprojeto são

utilizadas as expressões educação pré-escolar, ensino fundamen

tal e ensino de 19 grau.

Nossa proposta de redação inclui a educação pré-escolar

pois se ela é um direito da criança - e uma necessidade para

muitas fa~ílias, é decisivo que o disposto no parágrafo acima

se estenda também a esssa educação pre-escolar, como mecanis

mo de garantia do direito da criança.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,...,r-------- ETIQUETA-------..,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 25 ! 2'00 REG.INT.DAA.N.C'>

" EMENDA t! A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 111114'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1'00 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE RA0UEL CÃNDIDO

~3A025a-9
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.--..-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO----------------,

11 SUBCOMISSÃO DA EDUCAÇÃO,CUL~UFA E ESPORTES

Altere-se o art. 11:

~~Art .11 ...•

§29 Lei Complementar determinará plurianual~ente a repartição dos

recursos públicos, assegurando prioritariamente o atendimento das

necessidades do ensino obrigatório e estabelecendo percentuais mí

nimos para a educação pre-escolar.

JUSTIFICAÇÃO

O ensino fundamental obrigatório deve merecer, em Lei, a prio

ridade na repartição dos recursos. Se não se estabelecer um percen

tual mínimo para a educação pre-escolar, ela estará sujeita a per

manecer na penúria a que está submetida atualmente, pois seu poder

de pressão e organização social é ,amor do que o dos níveis médio

e su:!?erior.
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

I"':'-r------ ETIOUETA---------.

" FICA VEOAO PRESENT",ÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITU... INTEG""'LMENTE O P"OJETO

OU QUE OIG "ESPEITO ... M...IS DE UM DISPOSITIVO, A do SE" QUE T"ArE DE MODIFICA-

ÇÕES CO""EL"'T"'S, DE M"'NEIRIo QUE A "'LTE""'ÇÃO. "EL"'TlV"'UENTE ... UU DISPOSITIVO ,

ENVOLV...... NECESSIDADE DE SE "'LTER"'REM OUTROS". (Art. 28 ! !toa "EG INT. O'" ....N.C)

" EMENO'" É A PROPOSiÇÃO APRESENT...OA COMO ACESSO"I ... DE OUTRA, PODENDOSER SU

PRESSIV.... SUBSTlTUTIV.... ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 5' 14~OOREli INT. DA A.N.C.)

FO"MULÁRIO P"EVISTO NO "'rl. tll ! ,~ DO "EG. INT O... lo. N.C.

SA025";"-7

APRESENTACÃO DE EMENDAS

r-;r------------- PLf:NÀRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

SUBcorUSSÂo DA EDUCAÇAo, CULTUPJ\ E ESPORTES

.....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Altere-se o texto do art.16:
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"Art.16 As empresas comerciais, indústriais, de prestação de ser

viços e agrícolas são obrigadas a manter a educação pré-escolar

e o ensino fundamantal gratuito de seus empregados e filhos des

tes , do nascimento aos quatorze anos, ou a concorrer ~ara aquele

fim , mediante contribuição tributária na forma que a Lei estabe

lecer.

JUSTIFICAÇÃO

Já constitui obrigação das empresas a oferta de condições escola

res , em creches proprias ou conveniadas, ~ermitindo a amamentação

dos filhos de empreqadas.

Também é obrigação empresarial a manutenção do ensino de primeiro

grau para filhos de seus empregados (salário-educação) • O que se pre

tende, neste artigo, é reunir as duas obrigações(local de amamenta

çao e ensino de primeiro grau)estendendo a primenta para a faixa etá-p.

ria Dre~escolar, conforme diversos movimentos sociais em expressão

pública têm reivindicado. (Pro-·Creche, Conselho Nacional dos Direitos

da Mulher, Comissão Nacional Criança e Constituinte, Conferência

Brasileira de Educação) •

A Lei estabelecerá a contribuição tributária e separará ~er~

centuais para a creche e pre-escola e para o 19 grau.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

aA<~260-- :1.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS.DE MANEIRA QUE A AL.TEflAÇÃD, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". (Arl. 211 ! 2'00 flEIl.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓfllA OE OUTflA. PODENDO SEfI SU

PRESSIVA. SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.GIl! 4'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § l'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]Constituinte IBERt FERREIRA
0,...----------------- AUTOR

ê
r---..------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO ---------------,

SUBCOMISSÃO DA EDUCA ÃO, CULTURA E ESPORTES

.......-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

EMENDA ATIVIDA: O parágrafo único do Art. 3º, passa a vigorar com a

seguinte redação:
Art. 39, IV, Parágrafo único - O acesso de todos os brasileiros à

educação pré-escolar e ao ensino

fundamental gratuitos é um direito

público subjetivo, acionável contra

o Estado mediante mandato de injun~

çao.
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JUSTIFICAÇÃO

A terminologia educação fundamental nao deixa claro se

inclui- a educação pré-escolar. Em outras partes do Anteprojeto são

utilizadas as expressões educação pré-escolar, ensino fundarnentale

ensino de 19 Grau.

Acrescenta-se aqui a educação pré-escolar pois se ela é

um direito da criança - e uma necessidade para muitas farnílias- é

decisivo que o disposto no parágrafo acima se estenda também a eSSà

educação pré-escolar, corno mecanismo de garantia do direito da cri

ança.
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,....,,.-------- l!:TIOUl!:TA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

H FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTROS·, (Arl, 2a ! 2'00 REG.INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEII SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (",. !li ! 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁIIIO PREVISTO NO Arl. 211 § " 00 REG. INT. DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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CONSTITUINTE IBERE FERREIRA

--r----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

SUBCOMISSAO DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES

_,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

EMENDA ADITIVA: Dê-se ao item V do Art. 29 a seguinte

redação:

Art. 29, item V - descentralização da educação pública, cabendo

prioritariamente aos Estados e Municípios a

educacão pré-escolar e o ensino fundamental o

brigatório.

JUSTIFICAÇÃO

A educação pré-escolar é obrigação do Estado (Art. 39 ,

II do Anteprojeto) e deve ser executada prioritariamente pelos Es

tados e Municípios, da mesma forma e pelas mesmas razoes aue o en

sino fundamental, pois essas sao as instâncias administrativas

mais descentralizadas, têm maior proximidade e conhecimento das

necessidades da população nessa área e podem responder mais rapi

damente às solicitações das comunidades.

Sem essa referência, ficaria imDrecisa a que esfera ca

beria prioritariamente a educação pré-escolar, com o risco de nao

ser efetivamente assumida por nenhuma delas.

o acréscimo sugerido estabelece coerência desse Art. 29

V com o Art. 10 §29, onde está citado textualmente que os enca~os

da educação pré-escolar e do ensino de 19 grau serão transferidos

progressivamente pelos Estados aos Municípios.

r 1lI2"'''' ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO lER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE lIE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 2ll ! 2'00 REll.INT. DAA.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.lI11 ! 4'00 REll.INT DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll! "DO REG INT. DA ....N.C.

elf!~0262--;j7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...... ..J] L;;~o~
~ AUTORCConstituinte IBEro; FERREIRA

.--...------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------..
11

SUBCOMISSÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

r--.-------------------- TEXTO/JUSTIFIC...ÇÃO---------------------,
7

Art. 11, § 19 - Substitui por:

"Para efeito do cumprimento do disposto no "canut"

deste artigo, serão apenas considerados os progra

mas de educação pré-escolar e de ensino diretamen

te vinculados à atividade com os educandos, excluin

do o auxílio suplementar a eles concedido".
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JUSTIFICAÇÃO

A redação que consta do anteprojeto vincula a a~licação

dos recursos tanto da União quando dos Estados e Municínios aos pro

gramas do MEC. Ora, os Estados e Municípios têm seus.- próprios pro

gramas e, além disso, ao ~~C compete antes elaborar diretrizes ge

rais e nao programas de ensino.

Suprime-se também a palavra formal, do ensino, porque o

processo educacional conta com programas não formais de ensino aue

visam a inovação pedagógica.

Acrescentafl.-S6 ao texto o s y>ro~ramas de educação pré-es

colar, porque esta não se enquadra estritamente na concepção de en

sino .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DISA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! I!foo REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.llll! 4 900 REG.INT OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...,------------------- AUTOR------------------

Constituinte IBE~ FERREIRA

r-r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO----------------,

SUBCOMISSÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

r-,---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

EMENDA ADITIVA: Dê-se ao art. 10 - § 3º a seguinte redação:
Art. 10, § 39 Os municípios só passarão a atuar em ou

tros níveis de ensino quando as necessi

dades de educação pré-escolar e de ensi

no fundamental estiverem satisfatoriamen

te atendidas.

JUSTIFICAÇÃO

g O acréscimo da educação pré-escolar nesse parágrafo está
Lt
~ em consonância com o proposto para o parágrafo 29 deste Art. 109.
a:
(!)

o
..J

tio
a:
I&J
Cf)

W
>wo

~
X
I&J
l-

o

11

CPE ••1»1



_ .......------ 11100I1A-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTE'"ALMENTE O 'ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIlAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIIOS". (Art. 21l! 2'00 REG.INT. DAA.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIIA, PODENDO SEIl SU

PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 111114'00 RElI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 21l § 1'00 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)Constituinte IBERE FERREIRA
0..----------------- AUTOR

ê

7
......,..-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA ATIVIDA: Dê-se ao § 2º do Art. lI, a seguinte redação:

Art. 11, §29 - Lei complementar determinará plurianualmente a re

partição dos recursos públicos, assegurando prior!

tariamente o atendimento das necessidades do ensi

no obrigatório e estabelecendo oercentuais mínimos

para a educação pré-escolar.
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JUSTIFICAÇÃO

O ensino fundamental obrigatório deve merecer, em Lei,

a prioridade na repartição dos recursos. Se não se estabelecer um

percentual mínimo para a educação pré-escolar, ela estará sujeita

a permanecer na penúria a que está submetida atualmente, pois seu

poder de pressão explícita e organizada é menor do que o dos ní

veis de ensino médio e superior~

r 7f!2" ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEllllALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SER OUE TRATE DE MODII'ICA

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 211! 2'00 REG.INT. OAA.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Art. 1111 ! 4'00 REli INT. DA A,H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211!" DO REG INT. DA A.H.C.

a~.0;;;265-~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

w--------------- AUTOR

ê= Constituinte IBERÊ FERREIRA J
___________ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

t? SUBCOMISSÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES )

7
......----------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

EMENDA ADITIVA: Dê-se ao Art. 16, a seguinte redação:
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Art. 16 - As empresas comerciais, industriais, de prestação de ser
viços e agrícolas são obrigadas a manter a educação pré
escolar e o ensino fundamental gratuito de seus emprega 
dos e filhos destes, do nascimento aos quatorze anos, ou
a concorrer para aquele fim, mediante contribuição tribu
tária, na forma que d lei estabelecer.

JUSTIFICAÇÃO

Já constitui obrigação das empresas a oferta de condições,

em creches próprias ou conveniadas, para a amamentação dos filhos
das empregadas e também a manutenção do ensino de lº grau aos filhos
de seus trabalhadores (salário-educação).

O que se pretende, neste artigo, é reunir as duas obriga
ções (local de amamentação e ensino de lº grau) estendendo a primei
ra para a faixa estária pré-escolar, conforme diversos movimentos
(Pró-Creche, Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, Comissão Na
cional Criança e Constituinte, Conferência Brasileira de Educação),

têm expresso.

A lei estabeçecerá a contribuição tributária separando
percentuais para a creche e pré-escola e para o lº grau.

11
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PftOJETD

OU QUE 011110 IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. ftELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Art. 2~ ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!l9 ! 4'00 REll.INT. DA A.N.C.)

FOIlMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 ! "00 REG. INT DA A.N.C.

E3A026(S,--0

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Constituinte IBERÊ FERREIRA
...,---------------AUTOR---------------

J

SUBCOMISSÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
-r----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

) tJ DATA

~ 20/ 0=1

7

EMENDA ADITIVA: Dê-se ao item 11 do Art. 3º a seguinte redação:

Art. 3º, 11 - garantia de educação pré-escolar gratuita, às famíli
as que o desejarem, para as crianças até seis anos de

idade.

JUSTIFICAÇÃO
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A gratuidade deve aparecer, como aparece no ensino

fundamental (Art. 3º, I e IV parágrafo único), pois ela se destina
principalmente às famílias de renda mais baixa e é a condição "sine
qua non" para que as crianças do extrato de renda mais baixa possam

frequentá-la.

A explicitação de que a educação pré-escolar - dever
do Estado - é facultativa para a criança ("às famílias que o deseja
rem") visa eliminar interpretação falsa de que seria compulsória p~

ra as crianças. Isso não é recomendável pois a pré-escola é uma ins

tituição complementar à família na educação da criança. Por contar
com profissionais e dispor de conhecimentos e ambiente especializa
dos já não disponíveis à maioria das família, ela é extremamente im
portante na sociedade moderna, mas a família pode encontrar outra
forma de prover adequada educação pré-escolar e seus filhos.

A relação-proposta acima procura ser mais incisiva e

determinante do que a do Anteprojeto ("oferta de vagas").

CPE ••1»'
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA.AOITIVA OU MODIFICATIVA". (A,1,59 !l4I'DOREG INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO ArI. 23 § ,1' DO REG INT. OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

BA0267-a

SENADOR MEIRA FILHO

AUToR------------------

J
~PARTIDO~

4 PMDB-Dl'

5

VIII-A SUBCOMISSÃO DA EDUCA ÃO CULTURA E ESPORTES
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Altere-se o item II do Art. 25, dando-lhe a sequinte redacão:

II - a destinacão de recursos públicos oara amparar e promo

ver o desporto educacional e o desporto não profissional.

JUSTIFICAÇ$O

~ importante destinar os recursos públicos para a prática

de desportos não profissionais e do desporto educacional. Com

isso, democratiza-se o esporte pela base, ~ossibilitando o sur

gimento de atletas para aproveitamento no desporto de alto ren

dimento.
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" FICA VEDADA A lP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE8RALMENTE O P"DJETO

OU QUE DIIA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO. "ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERA"EM OUT"OS". (Ar!. 211 ! 2'00 REll.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDOSER SU

PRESSlVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! .118 ! 4'00 RE6.INT DA A.N.C.)

FORMULÁ"ID PREVISTO NO Ar!. n! "00 "EG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS croPÁIINA~
01/01
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AUTOR------------------,J ~PMPDAB"TIDo~

DEPUTADA CONSTITUINTE RAQUEL CAPIBERIBE . ~ J
,.....,.----------- PI..ENÁ",0/cOMISSÃo/sU8COMISSÃO------------- DATA---f? SUBCOMISSÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES J t: 20/05 187 ]
,.-,r-------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

Emenda modificativa ao item 11 do Art. 3º do Anteprojeto do Relator

Art. 3º - idem
11 - Garantia de atendimento em creches e pré-es-

colas às crianças de O a seis anos de idade.

JUSTIFICAÇÃO

A "oferta de vagas como foi apresentado no anteprojeto
enseja a não obrigatoriedade do atendimento necessário, tão am 
pIamente debatiddo na presente Subcomissão. A mudança do termo
para 'I garantia de atendimento"! vem reforçar essa obrigatoried~

de por parte do Estado que não poderá se omitir em relação à que~

tão

r
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUISTITUA INTEIlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIlA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211 ! 2'00 REO INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !lI I 4'00 REG.INT. DA A.N.C,)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2ll § l~DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE FLORESTAN FERNANDES e outros
li
,.....,----------------AUTOR------------------,

!l

,.....,,--- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---,

7

Inclua-se, em Disposições Transitórias do antepro

jeto, o seguinte artigo:

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Art ... - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

A Lei de Diretrizes e Bases, infelizmente, nasceu supe
rada. Depois de sua promulgação ocorreram mudanças aceleradas na economia
na Sociedade e no Estado. Além disso, impõe-se ajustar a lei à presente tran
slçao para o século XXI. Isso nos impõe a tarefa de preparar uma lei, adapta
da às condições e às exigências do presente e do futuro próximo.
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será elaborada e sancionada, no prazo máximo de um ano,

da promulgação desta Constituição .

JUSTIFICATIVA

a partir
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" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE llUIlSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAllI DE UM DlllPOllITlVO. A HÃO SER QUETRATE DE MODIFICA

ÇÕES COIIIIELATAlI. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DlllPOlllTIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 2B ! 2'00 IIEll IHT.DAA.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA OE OUTIIA. PODENDOSEII su

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! • !li 14'00 REG.INT.DA A.N.C.)

FOIIMULÁRIO PIIEVlllTO NO Art. 25 § 1'00 REG INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....,r-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.
7

EMENDA AO PARECER DO RELATOR:

Inclua-se como parágrafosdo art. lº:

gerias.
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§ lº - Incumbe o Poder Público competente dar prioridade em seus or

çamentos e em sua política educacional à educação gratuira de

tempo integral às crianças, com alimentação, assistência médi
ca e odontológica.

§ 2º - Constitui crime de responsabilidade o não atendimento ao dis
posto no parágrafo anterior.

JUS T I F I C A T I V A

O Brasil hé de debruçar-se sobre suas crianças
e dar-lhes o que mais necessitam: educação e assistência.

Ou fazemos isto, ou jamias chegaremos ao futu
ro promissor desenhado para o País.

Nao podemos continuar com os milhões de crian
ças desassistidas e abandonadas.

Agora, precisamos dar concretude aos enunciaods

~ preciso encarar de frente e como responsabilidade.

ASSINATURA

CONSTITUINTE --------------------]

CPE f>f>~1
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" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUTIIOS". (Art. 211 ! e900 IIE(l.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (1.".11514 900 REIl.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. n! 19 0 0 REG. INT. DA A.H.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

17 "J(r A (I f..
li

('-"
....

~PÁ"NALJ
02/02

f? DEPUTADO VIVALDO BARBOSA
AUTOR------------------J

r------------- PLENÁIIIO/COMISSÃO/SUICOMlsaÃo-------------- DATA---

t: SUBCOMISSAO DA EDUCAÇ~O, CULTURA E ESPORTES ) (l.2!./051g,1 )

r__r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Ou nos responsabilizamos face a sua dramaticidade ou não somos dignos
de esperanças que nos envolve.

Constituinte VIVALDO BARBOSA
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" FICA VEDADA A API'lESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEII'lAI.MENTE O PIIDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TI'lATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREI.ATAS, DE MANEIRA QUE A AI.TEI'lAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE llE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 211! 2'00 REI INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓII'A DE OUTIIA, PODENDO sEII SU

PIIESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !1I114'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lI! 1900 IIEG. INT. DA A.N.c.

BA0271--6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)DEPUTADO VIVALDO BARBOSA
---------------AUTOR----------------

tJ
~,....----------- PLENÁII,0/COMISSÃo/sU8COM1SSÃO---------------,

SUBCOMISSAO DA EDUCA AO CULTURA E ESPORTE

TEXTO/JUSTlFICAçÃO-----------------__

1- Dê-se ao inciso 11 do art, 3º a seguinte redaçao:

7

" 11 - garantia de educação pré-escolar gratuita, às famílias

que o desejarem para as crianças até seis anos de idade."

JUS T I F I C A T I V A
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A gratuidade deve aparecer, como aparece no en
sino fundamental (Art.3º,IeIV parágrafo único), pois ela se destina'
principalmente às famílias de renda mais baixa e é a condição sine '

qua non para que as crinaças do estrato de renda mais baixa possam '
frequentá-la.

A explicitação de que a educação pré-escolar _
dever do Estado - é facultativa para a criança ("às famílias que o
desejarem") visa eliminar interpretação falsa de que seria compulsó
ria para as crianças, Isso não é recomendável pois a pré-escola é

uma instituição complementar à família na educação da criança. Por

contar com profissionais e dispor de conhecimentos e ambiente especi

alizados já não disponíveis à maioria das famílias, ela é extrema
mente importante na sociedade moderna, mas a família pode encontar

outra forma de prover adequada educação pré-escolar a seus filhos.
A redação proposta acima procura ser mais incisi

va e determinante do que a do Anteprojeto ("oferta de vagas").

Constituinte VIVALDO BARBOSA

r
CONSTlTUINTE-------------------

j
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" FICA VEDAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (A,t. 2~ ! 2'00 RECl.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVJ,". (A,t. 50 I 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO ND A,t. 211 § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

VIVALDD Bl\RBOSA
AUTOR----------------j er=PARTlDD--]

POT

PLENÁRIO/COMISsÃO/SUBCOMiSSÃO------------)

SUBCOMISS~O DA EDUCAÇ~O. CULTURA E ESPORTES

r-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMEN)A AO PARECER DO RELATOR

- Dê-se nova redação ao § lQ do art. 11Q:

ART. 11Q § 1Q - Alterar a redação para:
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"Para efeito do cumprimento do disposto no ca:Jut deste
artigo, serão apenas considerados os programas de educação pré
escolar e de ensino diretamente ministrados aos alunos, excluí
dos quaisquer auxílios suplementares.

J"JSTIFICATIVA

A tendência do Ministério da Educação o de descentrali

zar a execução da educação e do e~sino, o que aliás preceitua o

anteprojeto nã~ sendo mais de sua iniciativa a realização de
Programas de Ensino. Estes são da competên~ia prioritária dos Es

tados e Municípios.
Deve-se, também, permitir a aplicação de recursos finan

ceiros em experiências pedagógicas e pesqlJisas de novas modalida

des de educação pré-escolar e ensino. E estas nã~ são "formais",

razão porque se suprime do texto do parágrafo.

Constituinte VIVALDO BARBOSA

]
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" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEePlALMENTE °~ROJ[TO

OU QUE OIGA "ESPErTO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A NÃOllEl! QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕESCO""ELATAS, DE MANEI"A QUE A ALTE"AÇio. "ELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"AREM OUT"OS". I A,I. 25! 2'00 "EG.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSIÇio A~"ESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. !'ODENDO SE" SU

P"ESSIVA.llUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". I A,I.I511 ! 4'00 REG INT. DA A.N.C.l

FO"MULÁ"IO PREVISTO NO A,I. ZlI § "00 "E8. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t:=PÁIINA7õ1]
01/ 0 1

~--------------AUTOR----------------

J
cr=p~A;TIDO--]tJ VIVALDJ BARBOSA

r-l----------- Pl.ENÁRIO/COMISsÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

SUBCOMISS~O DA EOUCAÇ~O, CuLTURA E ESPORTE

......-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇio--------------------,

EMENJA AO PARECER 08 RELATOR

- Inclue-se, no inciso V dJ art. 2º, "educação pré-escolar" em
seguid3 a "Municípios".

JUSTIFICATIVA
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A educação pré-escolar é obrigação do Estado IArt. 3º,
II do Anteprojeto) e deJe ser executada prioritariamente pelos
Estadas e Municípios, da mesma forma e pelas mesmas raz5es que

o e~sino fund3mental, pois essas são as instâncias administrati
vas mais descentralizad3s, têm maior proximidade e conhecimento
das necessidades da população nessa área e podem responder mais

rapidamente às solicitações das comunidad=s.
Sem ess3 referência, ficaria imprecis3 a qJe espera ca

beria prioritariamente a educação pré-escolar, com o risco de

não ser efetivamente assumida por nenhuma delas.
O acréscimo sug~rido esta~elece coerê~cia desse Art. 2º

V como o Art. lO § 2º, onde está citado textualmente que os en
cargos da educação pré-escolar e do ensinJ de lº grau serão
transferidos progressivame~te pelos Estados aos M~nicípios.

Constituinte VIVALOJ BARBOSA
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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S~BCOMISS~Q DA EDUCAÇ~O, CULTURA E ESPORTES*
.--r------------- PL.IlNÁRIO/cOMlllSÃo/sUBCOMISSÃO--------------.

l: VIVALDO BARBOSA
AUTOR-----------------J rr!~A;TlOO~

51 ;~~- '81-J
P"""",....------------------ TEXTOIJU5TIFICAÇÃO---------------------.
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EMENDA AO PAReCER DO RELATOR

Inclua-se, no § único do artigo 3º, após "brasileiros", "à educa

ção pré-escolar".

JJSTIFICATIVA
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A terminoloJia educação fundamental não deixa claro s~

incluir a edJ:ação pré-escolar. Em outras P3rtes do Anteprojeto
são utilizadas as expressões educaçãJ pré-escolar, ensino funda

mental e ~nsino d·:; 1º grau.
Acrescenta-se aq~i a educação pré-escolar pois se ela

é u~ direito da criança - e um3 necessidade para mJitas famílias

- é decisivo que o disposto no parágrafo acima se este~da também
a essa ed~cação pré-escolar, como mecanismo de garantia do direi

to da criança.

Constituinte VIVALDO BARBOS~
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I"""'l,...-------ITIDUETA-------..,

" FICA VEDADA A APftESENUÇÃO OE EMENOA DUE SUBSTITUA INTElftALMENTE O "ftOJETO

OU QUE OIU ftESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEft QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CDRftELATAS, DE MANElftA QUE A ALTEftAÇÃO, RELATIVAMENTE" UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAftEM OUTIlOS". (Art. 211 ! 2'00 REli INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APftESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTIlA, !'ODENDO SEft SU

PIlESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l~ !4'DOIIEI.INT DAA.N.C.)

FOftMULÁRIO PREVISTO NO "rl. 25! l~DO REG. INT. O" A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
~!'ÁIINA-]

2 01/01

VIVALDO B,o.RBOSA

SUBCOMISS~Q DA EDUCACAO, CULTUR~ E ESPORTES
I"""'l,...-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------......

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

Inclua-se, no § 3º do art. 10, "de educação pré-escolar" após
"as necessida::Jes".

JUSTIFICATIVA
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O a:réscimo d3 educação pré-escolar nesse P3rágrafo es
tá em consonância com o proposto para o parágrafo 2º deste Art.
logo

Constituinte VIVA~DO BARBOSA

]
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n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS". (1..,. 2il ! 2'00 REG.INT. OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (A.,.1l1l14900 REe INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.!lI! 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

BA0276--7

r---------------- AUTOR-----------------
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SuBCOMISSAO DA EDUCAÇAO, CULTUR~ E ESPORTES
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..... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

- Dê-s~ ao § 2º do art. 11 a seguinte redação:

§ 2º - Lei complementar determin3rá plurianualmente a repartição
dos recursos pdblicos, assegurando prioritariamente o a
tendimento das necessidades do ensino obrigatório e esta
belece~do percentuais mínim03 P3ra a educação pré-escolar.

JUSTIFICf\TIVA-

O ensino fundamental obrigatório deve merecer, em Lei,
a prioridad= na repartição dos re~u~sos. Se nãJ se estabelecer
um percentual mínimo P3ra a educação pré-escolar, ela estará su
jeita a permanecer n3 pendria a ~ue está s~bmetida atu3lmente
pois seu poder de pressão explicita e organizada é m3nor do que

o dos níveis de ensino médio e su~erior.

Constituinte VIVALDO BARBOSA
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTElRALMENTE °P"DJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO .... Nio SE" OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES COR"ELATAS, DE MANEIRA OUE A "'LTE""'ÇÃO, RELATIV"'MENTE A CJM DISPOSITIVO •

ENVOLV...... NECESSIDADE DE SE "'LTE""'REM DUTIIOS', ( ...,f. 23 ! 2.00 "tG INT. O...... H.C.'

" EMEND'" É A PROPOSiÇÃO PIIESEHT...O... COMO ACESSÓ"I'" DE OUTR.... PODENDO SER SU-

PRESSIV.... SUBSTITUTIV ADITIV'" OU MODIFIC...TIV...". ("'rf.!l8 I 4'00 REll.INT. DA ....N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rf. 23 § "00 REG. INT. O'" ....N.C.

all!~0277--5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISS~O DA EDU:A~~O, CULTURA E ESPORTES

--------------- ...UTOR----------------) trPÓ"'TTlDD~
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,..-,----------- PLEN..."IO/cOMISS...o/sUBCOMISS...O--------------,

tJ VIVALDO Bl~RBOSA

r--1,.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------~-----------,
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EMEND~ AO PARECER DO RelATOR

- Dê-se ao artigo 16 a segJínte redação:
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ART. 16º - As empresas comerciais, industrias, de prestação de
~erviços e agrícolas sã~ obrigadas a manter a educa
ção pré-escolar e o ensino fundamental gratuito de
seus empregados e filhos deste3 dJ nascimento aos
quatorze anos, o~ a concorrer para aquele fim, median
te contribuição tributária, na forma qJe a lei esta

belecer .

JJSTIFICATIVA

Já constitui obrigação das empresas a oferta de condi
ções, em creches próorias ou conveniadas, para a amamentação dos

filhos das em~regadas.
E também a manutençã~ do ensin~ de lº grau aos

de seus trabalhadores (salário-educação).
O que se p:etende, neste artigo, é reunir as duas obri

gações (local de amamentaçã~ e e~sino de lº grau) estendendo a
primeira para a faixa etária pré-escolar, conform3 diversos mo
vimentos (Pró-Creche, Conselho N3cional dos Direitos da Mulher,
Comissão Nacional Crian;a e Constituinte, Conferência Brasileira

de Educação), têm expresso.
A lei estabelecerá a contribuição tributária, separandJ

ais para a creche e pré-escola e para 6' lº grau. I 11:' ,I' 1:/
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